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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
Avenida Brasil, 967 - 'aaB (0434) 74-1111

CEP 86846 - GRANDES RIOS - PARANA

LEI N2 372/90 "

, S6MULA - REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS FUNCIO-
N~RIOS MUNICIPAIS, E DA OUTRAS PRO-
VIDrNCIAS., "
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, Á CAMARA MUNÍCIPAL DE GRANDES RIOS, Estado /
do Parana, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei.
Art. 19 - Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder um aumento

de 16,39% (dezesseis virgula trinta e nove por cento) aos a-
tuais funcionários públicos Municipais, ocupantes de cargos/
de provimento efetivo, cargos em comissão, funções gratifica
das e Celetistas. -

fi:6~ICO - O aumento concedido neste artigo, terá vig;nc¥a retroativa ~
Dl de Setembro de 1.990. •

Art. 29 ~ O Salário famllia dos funcionários Municipais, sujeito ao re
gime Estatutário, a partir de Dl de Setembro de 1.990, será7
de Cr$346,26-(trezentos e quarenta e seis cruzeiros e vinte/
e seis centavos) por dependente, inclusive ao cônjuge que /-
não exerça atividade remunerada.

Art. 39 - O Poder Executivo Municipal, baixará ato alterando os respec
tivos anexos das tabelas de vencimentos dos funcionários com
valores decorrentes da majoração, objeto da presente Lei.

Art. 42 - As despesas advindas da execução da presente Lei, serão aten
didas'com Dotações Próprias constantes do Orçamento Munici-7
pàl vigente.

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do
Paraná, aos 01 dia do mês de Outubro de 1.990 •
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GRANDES RIOS - DESENVOLVIMENTO t O CAMINHO

Adm. Jailo 1I11ulcldo do lasclmeDlo
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